
 

Processo nº 013975/2019 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2019 

Objeto: Contratação de serviço de cobertura de seguro para os imóveis e seu conteúdo (equipamentos, 

mobiliário e outros materiais), integrantes do patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

RELATÓRIO FINAL 

Instada a proceder à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto foi o 

descrito acima, a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar o 

edital nos sites do TRE-BA e do Comprasnet, bem como o aviso de licitação no Diário Oficial da União.  

A licitante interessada em concorrer no certame formulou à Pregoeira o pedido de 

esclarecimento constante do doc. nº 252258/19, que, após oitiva da área técnica, respondeu à consulente 

e promoveu a publicação de praxe. 

Em razão de participação em curso a ser realizado na data de abertura do Pregão, foi 

necessária a substituição da pregoeira pelo que assina este relatório, ao final, para atuar na condução do 

certame (doc. nº 252263/19 e 252271/19). 

Às 13h30 (horário de Brasília) do dia 02/12/2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 

Órgão e o respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 71, de 04.04.2019, na 

sala da Coordenaria de Aquisições, Material e Patrimônio (COMAP) deste Tribunal, a fim de proceder à 

realização dos trabalhos relativos ao Pregão em epígrafe.  

Aberta a sessão e após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para a fase 

de lances, conforme Seção VII do ato convocatório. Durante a fase de lances, as licitantes foram 

insistentemente instadas a reduzirem seus preços, constantes das propostas e registrados na ata (doc. nº 

254057/19).  

Ao encerrar a fase de aceitação das propostas das licitantes que acorreram ao certame, 

ficou definida a ordem de classificação, conforme quadro-resumo a seguir descrito, tendo sido aceita a 

proposta melhor posicionada:  

 

Classificação Licitante Valor da Proposta Valor Negociado 

1º 
61.383.493/0001-80 - SOMPO 

SEGUROS S.A. 
14.800,00 Não houve 

2º 
61.074.175/0001-38 - MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A. 
15.188,00 Não houve 

3º 
19.323.190/0001-06 - AXA 

SEGUROS S.A. 
19.380,00 Não houve 

Passando à fase de habilitação, no tocante a licitante classificada em 1º lugar, foi feita 

consulta pela internet ao SICAF, à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Portal da Transparência (doc. nº 254064/19). 



Na referida consulta ao SICAF, consta a ocorrência de sanções aplicadas à empresa 

SOMPO SEGUROS S.A., mas que não a impedem de participar deste certame, conforme relatórios 

adicionais (doc. nº 254064/19, fls. 4 a 7). 

Conforme Seção XI do Edital e tendo em vista a consulta realizada no SICAF, foi 

solicitado o encaminhamento, via sistema, através da opção "enviar anexo", no prazo de 2 (duas) horas, 

da certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, conforme consignado em ata. 

O documento de habilitação acima referido (doc. nº 254064/19, fls. 17/18) foi enviado 

tempestivamente, via sistema, pela empresa SOMPO SEGUROS S.A., e, após análise e consulta ao site 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, este pregoeiro confirmou o atendimento às exigências 

editalícias e decidiu pela habilitação da referida licitante, sagrando-a vencedora do certame, com a 

proposta no valor de R$ 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais). 

Aberto o prazo para que as licitantes manifestassem a intenção de recorrer, informo que 

nenhuma delas registrou intenção nesse sentido.  

Ato contínuo, foi anunciado o encerramento da sessão pública do pregão e que, após, 

ocorreria a adjudicação do objeto à licitante vencedora da disputa. 

Informo, por fim, que o objeto da licitação foi adjudicado à licitante vencedora, conforme 

termo carreado aos presentes autos (doc. nº 254078/19), bem como a juntada do resultado por 

fornecedor (doc. nº 254069/19) e do relatório extraído do sistema Comprasnet com o resumo das 

declarações firmadas pelas licitantes que participaram do certame (doc. nº 254062/19).  

Isto posto, é o relatório final que ora submete-se à apreciação da Diretoria Geral deste 

Tribunal, por intermédio da ASSESD, de ordem.  

Salvador, em 02 de dezembro de 2019.  

Arthur Ribeiro Rocha 

Pregoeiro 


